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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI Nº  __/2018

Obriga que as empresas de concessionárias de serviços públicos de água, luz e telefonia, mantenham em todas as regiões do município uma quantidade mínima de postos autorizados a receber faturas vincendas e vencidas a qualquer tempo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU :

Art. 1º Ficam as empresas concessionárias de serviços públicos de água, luz e telefonia obrigadas a manter em todas as regiões do Município de Cambé no mínimo 02 (dois), postos para o recebimento de faturas vincendas e vencidas a qualquer tempo. 

Parágrafo único: Os postos de atendimento deverão ser distribuídos geograficamente de maneira que possam dar atendimento em média no máximo a 15.000 habitantes. 
Art. 2º Tornam-se as empresas concessionárias de serviços públicos de água, luz e telefonia obrigadas a manter nestes postos mecanismos hábeis para registrar o tempo de permanência despendido no local para efetuar o pagamento da fatura, bem como para que os usuários possam registrar uma possível tentativa de pagamento frustrada.
Art. 3º Demonstrada a tentativa de pagamento por parte do usuário, frente à recusa por parte da empresa concessionária ou seu preposto em dar quitação do título mediante o pagamento em dinheiro devido ao tempo de vencimento deste, fica a mesma proibida de cortar o fornecimento residencial de seus serviços, por falta de pagamento de suas respectivas contas.
 Art. 4º Ao consumidor que tiver suspenso o fornecimento nos termos específicos no artigo anterior fica assegurado o direito de acionar juridicamente a empresa concessionária por perdas e danos, além de ficar desobrigado do pagamento do débito que originou o referido corte.

Art. 5º Como base legal para as exigências do caput do art.1° desta lei, fica estabelecido às normas contidas na lei federal nº 8.078 de 11 de Setembro de 1990.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Cambé em 16 de Março de 2018
Alzira Guedes de Oliveira

Vereadora
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Nobres Vereadores,



Esta Lei tem por objetivo resguardar o direito do cidadão de ter assegurado o fornecimento de água e energia elétrica frente à negativa de recebimento em dinheiro por parte da concessionária devido atraso superior a 30 dias.
 O corte no fornecimento desses serviços devido a impossibilidade do pagamento por parte da empresa concessionária além de desumano é uma pratica abusiva e deve veementemente combatida, considerando que o consumidor não tem onde pagar o seu débito para restabelecer os serviços.

Este projeto de lei assegura ao consumidor que tiver suspenso o fornecimento de água, energia elétrica ou serviços de telefonia nos moldes previstos na legislação, o direito de acionar judicialmente a empresa concessionária por perdas e danos, além de ficar desobrigado do pagamento do débito que originou o referido corte.
Sala das Sessões, 16 de Março de 2018.
Alzira Guedes de Oliveira

Vereadora
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